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LEI N° 359/2013

publicaOO
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder
reajuste salarial de 10% (dez por cento) aos
servidores públicos, ativos e inativos, e dos cargos
de provimento em comissão do Município de Mauá
da Serra, conforme especifica.

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste de 10% (dez por
cento) aos servidores públicos, ativos e inativos e dos cargos de provimento
em comissão, do Município de Mauá da Serra.

Parágrafo único. O percentual de reajuste descrito no caput deste artigo
compreende a inflação acumulada pelo INPC referente aos últimos 12 (doze)
meses no percentual de 6,95% (seis vírgula noventa e cinco por cento),
acrescido de 3,05% (três vírgula zero cinco por cento) referente ao aumento
real.

Art. 2°. Fica o Executivo Municipal autorizado a remanejar do seu orçamento as
dotações necessárias à suplementação se for o caso, abrindo o crédito
respectivo.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1°
de julho de 2013.

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, em 17 de julho de 2.013.
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